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JURISDIÇÃO ESTADUAL



JURISDIÇÃO ESTADUAL



JURISDIÇÃO ESTADUAL

O ESTADO DO PARÁ ESTA EM FORMATAÇÃO E 

DISCURSÃO DO DECRETO QUE IRÁ REGULAMENTAR OS 

PROCEDIMENTOS DA NOVA LEI ESTADUAL DE TERRAS – LEI 

8.878, DE 8 DE JULHO DE 2019, ASSIM COMO O VALOR DO 

VTN



JURISDIÇÃO FEDERAL



JURISDIÇÃO FEDERAL

MEDIDA PROVISÓRIA 910

ARTIGOS CONFLITANTES PARA ESTADO DO PARÁ 

Art. 5o Para regularização da ocupação, nos termos desta Lei, o ocupante e seu cônjuge ou 

companheiro deverão atender os seguintes requisitos:

I..

II. não ser proprietário de imóvel rural em qualquer parte do território nacional;

IV - comprovar o exercício de ocupação e de exploração direta, mansa e pacífica, por si ou por 

seus antecessores, anteriores a 5 de maio de 2014 (COMENTÁRIO: Seja acrescentado a 

possibilidade de exploração indireta por ARRENDAMENTO, pois muitas áreas hoje situadas em áreas 

federais no Pará esta sob arrendamento, por exemplos as áreas de Plantio de Eucalipto e Soja na 

região de Paragominas e Dom Eliseu.)

IV - comprovar o exercício de ocupação e de exploração direta ou indireta por arrendamento, 

mansa e pacífica, por si ou por seus antecessores, anteriores a 5 de maio de 2014

TAMBÉM TEM O ARTIGO 13o PARA SER ALTERADO, QUE TRATA DOS MESMOS ITENS ACIMA



JURISDIÇÃO FEDERAL

MEDIDA PROVISÓRIA 910

ARTIGOS CONFLITANTES PARA ESTADO DO PARÁ 

Art. 14o . As áreas ocupadas insuscetíveis de regularização por excederem o limite 

previsto no § 1o do art. 6o desta Lei poderão ser objeto de titulação parcial até esse limite e nos 

moldes desta Lei.

§ 1o A opção pela titulação, nos termos do caput, será condicionada à desocupação da área 

excedente.

Art. 38. A União e suas entidades da administração indireta ficam autorizadas a proceder a 

venda direta de imóveis residenciais de sua propriedade situados na Amazônia Legal aos 

respectivos ocupantes que possam comprovar o período de ocupação efetiva e regular por 

período igual ou superior a 5 (cinco) anos, excluídos:

II - quando os ocupantes forem proprietários de outro imóvel rural, desde que a soma das áreas 

não ultrapasse o limite mencionado neste parágrafo único e observado o disposto nos arts. 4o e 

5o desta Lei.
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REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NO PARÁ

SUGESTÕES

UNIFICAÇÃO DE SISTEMA

UNIFICAÇÃO DE BASE

DEFINIÇÃO DE JURISDIÇÃO DE ÁREAS

ITERPA X INCRA
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Como fazer a Regularização Ambiental 

de um Imóvel Rural ?

Lei Federal 12.651 de 25 de maio de 2012 – Novo Código Florestal



Cadastro Ambiental Rural - CAR



Licenciamento de Atividade Rural - LAR

> Decreto Estadual 216 de 22 de setembro de 2011 - Dispõe sobre o
licenciamento ambiental das atividades agrosilvopastorís realizadas em áreas
alteradas e/ou subutilizadas fora da área de reserva legal e área de preservação
permanente nos imóveis rurais no Estado do Pará. Regulamentado pela Instrução
Normativa - IN 14 da SEMAS.

> Resolução COEMA 120 de 28 de outubro de 2015 - Dispõe sobre o atividades
de impactos ambiental local.



Programa de Regularização Ambiental - PRA





PRADA



Outorga de Recursos Hidricos
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SUGESTÕES PARA MELHORIA

1 - CRIAÇÃO DE UMA PLATAFORMA UNICA DE BASE DE DADOS 

AMBIENTAIS;

2 – CRIAÇÃO DE UM SISTEMA PUBLICO DE CONSULTA DE 

DESMATAMENTO E MONITORAMENTO AMBIENTAL;

3 – CRIAÇÃO DE UM SISTEMA UNICO DE EMISSÃO DE LICENÇA 

AMBIENTAL ENTRE A SEMAS E OS MUNICÍPIOS.



www.abrapalma.org

Face e Insta: @abrapalma

WhatsApp: 91.99100.2669

Email: abrapalma@abrapalma.org

www.aportal.com.br

Face e Insta: @aportal

WhatsApp: 91.98344 7700

Email: cleber.agroportal@gmail.com


